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INDICA  A  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A
NECESSIDADE  DE  PATROLAR  E  ENCASCALHAR  AS  VIAS
URBANAS DA CIDADE, BEM COMO FAZER A MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Com fundamento no que preceitua o  Artigo  85 do Regimento
Interno  desta  Casa  de  Leis,  requeiro  à  Mesa,  após  ouvir  o
soberano  Plenário,  que  seja  encaminhado  este  expediente
indicatório a Exma. Senhora Mabel de Fátima Milanezi Almici,
Prefeita  Municipal,  visto  a  necessidade  de  atendimento  da
presente Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

É importante salientar que compete ao Município zelar pela manutenção das vias públicas, de forma a promover
a segurança e o bom andamento do trânsito. As frequentes chuvas nestes últimos dias vieram proporcionar
vários estragos em vias urbanas de nossa cidade, prejudicando o tráfego de veículos e até mesmo de pedestres.
Aproveitando agora este período de estiagem, queremos solicitar que seja feita uma manutenção em todas as
vias para dar uma melhor trafegabilidade e conforto a nossa população. Além disso, é de suma importância que
a  Administração  Municipal  resolva  a  questão  da  iluminação  pública,  haja  vista  que  atos  de  violência  é
preocupação de todos e a falta de uma iluminação de qualidade pode favorecer ações de vândalos e demais
ocorrências, como consumo de drogas e prostituição.

Neste sentido, visando o bem-estar de nossa população espero o atendimento desta proposição.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 03 de maio de 2018.
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